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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº         , DE 19 DE ABRIL DE 2023. 

 

Aprova a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.953, de 

19 de outubro de 2022, que aprova o 

repasse de incentivo financeiro para 

apoio à implementação do Projeto 

Estratégico Saúde em Rede e dá outras 

providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.319, de 13 de abril de 2016, que aprova a Política Estadual de 

Atenção Primária à Saúde de Minas Gerais (PEAPS/MG);  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.051, de 13 de novembro de 2019, que institui o Grupo Condutor 

Estadual do Projeto Saúde em Rede, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas 

Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.560, de 21 de outubro de 2021, que aprova a instituição do 

Projeto Estratégico Saúde em Rede como política pública no âmbito do Sistema Único de Saúde do 
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Estado de Minas Gerais e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG n° 7.784, de 21 de outubro de 2021, que estabelece critérios de repasse para 

incentivo financeiro aos municípios que aderirem ao Projeto Estratégico Saúde em Rede; 

-  a Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.953, de 19 de outubro de 2022, que aprova o repasse de 

incentivo financeiro para apoio à implementação do Projeto Estratégico Saúde em Rede e dá outras 

providências; 

-  a Resolução SES/MG n° 8.369, de 19 de outubro de 2022, que aprova o repasse de incentivo 

financeiro para apoio à implementação do Projeto Estratégico Saúde em Rede, e dá outras 

providências; 

- a necessidade de adequar o Plano de Trabalho para as especificidades dos municípios 

contemplados pela fase Piloto do Projeto Saúde em Rede, visto que são cronogramas de execução 

divergentes; 

- a demanda dos municípios de utilizarem o recurso para possibilitar a expansão do Projeto Saúde 

em Rede para as demais unidades de saúde do território; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 295ª Reunião Ordinária, ocorrida em 19 de abril de 2023. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º – Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.953, de 19 

de outubro de 2022, que aprova o repasse de incentivo financeiro para apoio à implementação do 

Projeto Saúde em Rede, nos termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º – Fica autorizado o repasse de incentivo financeiro visando ajustar os valores repassados 

pelas Resoluções SES/MG n° 8.369, de 19 de outubro de 2022 e n° 7.784 de 21 de outubro de 2021, 

de acordo com o Fator de Alocação de Recursos Financeiros para Atenção à Saúde (FA), nos termos 

do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 19 de abril de 2023. 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº         , DE 19 DE ABRIL DE 2023 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib ). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº       , DE 19 DE ABRIL DE 2023. 

 

Altera a Resolução SES/MG n° 8.369, 

de 19 de outubro de 2022, que aprova o 

repasse de incentivo financeiro para 

apoio à implementação do Projeto 

Estratégico Saúde em Rede, e dá outras 

providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, 

que lhe conferem o inciso III do §1º do art. 93 da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 

46, da Lei Estadual n.º 23.304, de 30 de maio de 2019, e considerando: 

- a Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições 

para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do 

art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 

dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 

outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 

8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - 

SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº       , de 19 de abril de 2023, que aprova a alteração 

do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 3.953, de 19 de outubro de 2022, que aprova o 

repasse de incentivo financeiro para apoio à implementação do Projeto Estratégico Saúde em Rede 

e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º – Alterar o art. 4° da Resolução SES/MG n° 8.369, de 19 de outubro de 2022, 

para inclusãodo §7º, que passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 4º - (...) 

§ 7º – As metas do monitoramento são anuais, entretanto a justificativa via SEI, 

prevista no § 5º, deste artigo, deve ser realizada no final dos 36 (trinta e seis) meses de 

monitoramento.”(nr) 

 

Art. 2º – Fica autorizado o repasse de incentivo financeiro visando ajustar os valores 

repassados pelas Resoluções SES/MG n° 8.369, de 19 de outubro de 2022 e n° 7.784 de 21 de 

outubro de 2021, de acordo com o Fator de Alocação de Recursos Financeiros para Atenção à Saúde 

(FA), atualizado para o ano de 2020.  

§ 1º – O Fator de Alocação de que trata o caput deste artigo, elaborado pela 

Fundação João Pinheiro, estratificou os municípios mineiros em quatro grupos considerando o 

Índice de Porte Econômico (IPE) e o Índice de Necessidade em Saúde (INS) de cada um deles. 

§ 2º – O método de cálculo utilizado para definir os valores repassados a cada 

município está descrito no Anexo II da Resolução SES/MG nº 8.369, de 19 de outubro de 2022. 

§ 3º – O repasse de que trata o caput desse artigo visa complementar o valor 

repassado para alguns municípios que tiveram seu cálculo realizado com o fator de alocação 

desatualizado.  

§ 4º – O recurso de que trata o caput desse artigo é no valor total de R$ 4.932.000,00 

(quatro milhões, novecentos e trinta e dois mil), proveniente da dotação orçamentária nº 

4291.10.301.159.1061.0001 - 334141 - 10.1 e repassado em parcela única aos municípios 

relacionados no Anexo Único desta Resolução.  

§ 5º -  Os recursos complementares serão repassados após assinatura de termo 

aditivo ao instrumento vigente.  

§ 6º - Em virtude do ajuste de valores dispostos neste artigo, o valor total do repasse 

da Resolução SES/MG nº 8.369, de 19 de outubro de 2022 perfaz o montante de R$52.415.649,00 

(cinquenta e dois milhões, quatrocentos e quinze mil e seiscentos e quarenta e nove reais). 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 19 de abril de 2023.  

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 

 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº         , DE 19 DE ABRIL DE 2023 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº         , DE 19 DE ABRIL DE 2023. 

 

NOME MUNICÍPIO FATOR DE ALOCAÇÃO 
VALOR 

DESTINADO 

Abre Campo 3 R$ 36.000,00 

Águas Vermelhas 4 R$ 36.000,00 

Alfredo Vasconcelos 3 R$ 36.000,00 

Alpercata 3 R$ 36.000,00 

Alto Jequitibá 3 R$ 36.000,00 

Alto Rio Doce 4 R$ 36.000,00 

Alvorada de Minas 4 R$ 36.000,00 

Bandeira do Sul 2 R$ 36.000,00 

Barão do Monte Alto 3 R$ 36.000,00 

Belo Oriente 2 R$ 36.000,00 

Bom Jesus do Amparo 3 R$ 36.000,00 

Bom Repouso 3 R$ 36.000,00 

Buritizeiro 4 R$ 36.000,00 

Cabo Verde 3 R$ 36.000,00 

Cachoeira de Minas 2 R$ 36.000,00 

Caetanópolis 2 R$ 36.000,00 

Canaã 4 R$ 36.000,00 

Capim Branco 2 R$ 36.000,00 

Caputira 4 R$ 36.000,00 

Caranaíba 4 R$ 36.000,00 

Careaçu 3 R$ 72.000,00 

Carmésia 4 R$ 36.000,00 

Carvalhópolis 3 R$ 36.000,00 

Casa Grande 4 R$ 36.000,00 

Cássia 2 R$ 36.000,00 

Catas Altas da Noruega 4 R$ 36.000,00 

Chapada Gaúcha 4 R$ 36.000,00 

Claraval 2 R$ 36.000,00 

Coimbra 2 R$ 36.000,00 
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Consolação 4 R$ 36.000,00 

Cordislândia 3 R$ 36.000,00 

Córrego Danta 3 R$ 36.000,00 

Cruzeiro da Fortaleza 2 R$ 36.000,00 

Divino 3 R$ 36.000,00 

Divinolândia de Minas 4 R$ 36.000,00 

Dona Euzébia 2 R$ 36.000,00 

Doresópolis 2 R$ 36.000,00 

Durandé 4 R$ 36.000,00 

Entre Rios de Minas 3 R$ 36.000,00 

Ervália 3 R$ 36.000,00 

Esmeraldas 3 R$ 36.000,00 

Estiva 2 R$ 36.000,00 

Ferros 4 R$ 36.000,00 

Fervedouro 4 R$ 36.000,00 

Glaucilândia 4 R$ 36.000,00 

Gonçalves 3 R$ 36.000,00 

Grupiara 3 R$ 36.000,00 

Guaraciaba 4 R$ 36.000,00 

Guidoval 2 R$ 36.000,00 

Ibertioga 4 R$ 36.000,00 

Inhaúma 2 R$ 36.000,00 

Ipaba 3 R$ 36.000,00 

Itueta 3 R$ 36.000,00 

Itutinga 3 R$ 36.000,00 

Jaboticatubas 3 R$ 36.000,00 

Jacuí 3 R$ 36.000,00 

Jaíba 3 R$ 36.000,00 

Janaúba 3 R$ 36.000,00 

João Pinheiro 2 R$ 36.000,00 

José Raydan 4 R$ 36.000,00 

Juruaia 2 R$ 36.000,00 
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Lagoa Formosa 2 R$ 36.000,00 

Lassance 4 R$ 36.000,00 

Leandro ferreira 3 R$ 36.000,00 

Limeira do Oeste 2 R$ 36.000,00 

Luisburgo 4 R$ 36.000,00 

Manhuaçu 2 R$ 36.000,00 

Manhumirim 2 R$ 36.000,00 

Maria da Fé 3 R$ 36.000,00 

Martins Soares 4 R$ 72.000,00 

Matipó 3 R$ 36.000,00 

Maxacalis 3 R$ 36.000,00 

Medeiros 3 R$ 36.000,00 

Moeda 3 R$ 36.000,00 

Moema 2 R$ 36.000,00 

Monjolos 4 R$ 72.000,00 

Munhoz 3 R$ 36.000,00 

Mutum 3 R$ 36.000,00 

Nova Era 2 R$ 36.000,00 

Nova Resende 3 R$ 36.000,00 

Oratórios 3 R$ 36.000,00 

Orizânia 4 R$ 72.000,00 

Padre Carvalho 4 R$ 36.000,00 

Padre Paraíso 4 R$ 72.000,00 

Palma 3 R$ 36.000,00 

Paulistas 4 R$ 36.000,00 

Pedralva 3 R$ 36.000,00 

Piedade do Rio Grande 3 R$ 36.000,00 

Pingo D' Água 4 R$ 36.000,00 

Piranguinho 2 R$ 36.000,00 

Pirapora 2 R$ 36.000,00 

Piraúba 2 R$ 36.000,00 

Porto Firme 4 R$ 36.000,00 



                  GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

                    SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
 

8 
 

M
IN

U
T

A
 C

IB
 

 
Poté 4 R$ 36.000,00 

Prudente de Morais 2 R$ 36.000,00 

Raul Soares 3 R$ 36.000,00 

Reduto 4 R$ 36.000,00 

Santa Bárbara do Leste 3 R$ 36.000,00 

Santa Margarida 4 R$ 36.000,00 

Santa Rita do Itueto 4 R$ 36.000,00 

Santana do Manhuaçu 4 R$ 72.000,00 

São Domingos das Dores 4 R$ 36.000,00 

São Geraldo do Baixio 4 R$ 36.000,00 

São João do Manhuaçu 4 R$ 72.000,00 

São João do Manteninha 3 R$ 36.000,00 

São João do Oriente 3 R$ 36.000,00 

São José do Goiabal 3 R$ 36.000,00 

São José do Jacuri 4 R$ 36.000,00 

São Pedro do Suaçuí 4 R$ 36.000,00 

São Sebastião da Bela Vista 2 R$ 36.000,00 

São Sebastião do Anta 4 R$ 36.000,00 

São Sebastião do Rio Verde 3 R$ 36.000,00 

São Tomé das Letras 3 R$ 36.000,00 

Sardoá 4 R$ 36.000,00 

Senador Cortês 3 R$ 36.000,00 

Senhora do Porto 4 R$ 36.000,00 

Senhora dos Remédios 4 R$ 36.000,00 

Sericita 4 R$ 36.000,00 

Serra do Salitre 3 R$ 72.000,00 

Serro 4 R$ 36.000,00 

Simonésia 4 R$ 36.000,00 

Taparuba 4 R$ 36.000,00 

Teixeiras 3 R$ 36.000,00 

Toledo 3 R$ 36.000,00 

Ubaporanga 3 R$ 36.000,00 



                  GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

                    SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
 

9 
 

M
IN

U
T

A
 C

IB
 

 
Umburatiba 4 R$ 36.000,00 

Unaí 2 R$ 36.000,00 

Urucânia 2 R$ 36.000,00 

Wenceslau Braz 3 R$ 36.000,00 

 


